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Trata-se da segunda fase do procedimento comum. Inicia-se com o fim da contestacao (defesa).
Os autos seguem conclusos ao Juiz para que tome as devidas providéncias.

Art. 347, CPC. Findo o prazo para a contestagao, o juiz tomard, conforme o caso, as
providéncias preliminares constantes das secdes deste Capitulo.

Das possibilidades e seguimentos
Revelia

No caso da revelia podera ocorrer o julgamento antecipado do mérito com a sentenca do juiz,
ou este podera pedir para o autor as provas necessarias.

Réplica

Quando o réu apresentar contestagao, o juiz averiguara a necessidade de prover ao autor uma
nova chance de se manifestar, o que ocorre quando ele alega preliminares do art. 337 do CPC,
ou apresenta fatos impeditivos, extintivos ou modificativos do direito do autor. Sao as hipéteses
previstas nos arts. 350 e 351 do CPC.

O conteudo da réplica devera ficar restrito as preliminares e aos fatos extintivos, impeditivos ou
modificativos do direito do autor alegados na contestacdo. Nao existe previséo legal de tréplica.
Entretanto, excepcionalmente, o juiz poderd mandar ouvir o réu ainda mais uma vez se, na
réplica, o autor juntar documentos Nnovos ou suscitar questdes processuais que ainda néo tinham
sido levadas em consideragéo.

Regularizacao

Se houver, em qualquer das fases anteriores, alguma irregularidade sanavel, isto €, o juiz
determinara a correcdo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o art. 352 do CPC:

Art. 352. Verificando a existéncia de irregularidades ou de vicios sanaveis, o juiz
determinara sua correcao em prazo nunca superior a trinta dias.
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Ressalta-se, entretanto, que o art. 329, Il, do CPC veda, em qualquer circunstancia, a
alteracdo do pedido ou da causa de pedir apés o saneamento do processo. Vale ressaltar
gue o juiz, ao longo do processo, exerce uma fungédo nao sé de julgador, arbitro da lei, como
também de fiscal e saneador.

Especificacao de provas

Preceitua o art. 348 do CPC:

Art. 348. Se o réu nao contestar a acado, o juiz, verificando a inocorréncia do efeito da
revelia previsto no art. 344, ordenara que o autor especifique as provas que pretenda
produzir, se ainda nédo as tiver indicado.

Se nao houver revelia, o juiz ordenara que ocorram as especificagdes das provas que pretendia
produzir, se anteriormente isto ndo havia ocorrido. Em outras palavras, o juiz pede para que as
provas sejam especificadas no caso de ndo haver revelia. O juiz pode, nesse periodo, indeferir
provas desnecessarias, assim como determinar aquelas nao requeridas que sejam necessarias.

Julgamento

Depois de sanar todas as eventuais irregularidades e vicios, se ndo houver conciliacéo, o juiz
devera ler e analisar os pedidos, fatos e defesas de ambas as partes. Nesse periodo, final da
fase ordinatéria, que dara seguimento ou ndo para a fase instrutoria.

Extin¢cao do processo

O CPC preceitua:

Art. 354. Ocorrendo qualquer das hipéteses previstas nos arts. 485 e 487, incisos Il e I,
0 juiz proferira sentenca.

Paragrafo Unico. A deciséo a que se refere o caput pode dizer respeito a apenas parcela
do processo, caso em que sera impugnavel por agravo de instrumento.

Art. 485. O juiz nao resolvera o mérito quando:

| - indeferir a peticao inicial;

Il - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligéncia das partes;
Il - por ndo promover os atos e as diligéncias que Ihe incumbir, o autor abandonar
a causa por mais de 30 (trinta) dias;

IV - verificar a auséncia de pressupostos de constituicdo e de desenvolvimento
valido e regular do processo;

V - reconhecer a existéncia de perempcéo, de litispendéncia ou de coisa julgada;
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e VI - verificar auséncia de legitimidade ou de interesse processual;

e VII - acolher a alegacao de existéncia de convencéo de arbitragem ou quando o
juizo arbitral reconhecer sua competéncia;

e VIII - homologar a desisténcia da acéo;

e |X - em caso de morte da parte, a acao for considerada intransmissivel por
disposicéo legal; e

e X - nos demais casos prescritos neste Cadigo.

81° Nas hipéteses descritas nos incisos Il e lll, a parte sera intimada pessoalmente para
suprir a falta no prazo de 5 (cinco) dias.

82° No caso do 81°, quanto ao inciso Il, as partes pagaréo proporcionalmente as custas,
e, quanto ao inciso lll, o autor sera condenado ao pagamento das despesas e dos
honorarios de advogado.

83° O juiz conhecera de oficio da matéria constante dos incisos 1V, V, Vil e IX, em
qualquer tempo e grau de jurisdicdo, enquanto nao ocorrer o transito em julgado.

84° Oferecida a contestacao, o autor ndo podera, sem o consentimento do réu, desistir
da acéo.

85° A desisténcia da acdo pode ser apresentada até a sentenca.

86° Oferecida a contestacao, a extincdo do processo por abandono da causa pelo autor
depende de requerimento do réu.

87° Interposta a apelacdo em qualquer dos casos de que tratam os incisos deste artigo,
0 juiz tera 5 (cinco) dias para retratar-se.

Art. 487. Havera resolucédo de mérito quando o juiz:

e | - acolher ou rejeitar o pedido formulado na acdo ou na reconvencgao;
¢ |l - decidir, de oficio ou a requerimento, sobre a ocorréncia de decadéncia ou
prescricao;
¢ |l - homologar:
o a) o reconhecimento da procedéncia do pedido formulado na a¢do ou na
reconvencgao;
o b) a transacdo;
o €) arendncia a pretensao formulada na acdo ou na reconvencao.

Paragrafo Unico. Ressalvada a hipétese do §1° do art. 332, a prescricdo e a decadéncia
nao serdo reconhecidas sem que antes seja dada as partes oportunidade de manifestar-
se.

Os dispositivos mencionados abrangem a extingdo sem resolugédo de mérito (art. 485, CPC) e a
resolucdo de mérito, quando o juiz ndo apreciar o pedido das partes. S&o as hipoteses de
renuncia do direito, transacgao, reconhecimento juridico do pedido ou reconhecimento de
prescri¢cdo ou decadéncia. Note que o preenchimento de uma das hipéteses elencadas
desencadeia, necessariamente, a extingdo do processo.

Julgamento antecipado do mérito
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Concluida a fase postulatoria, o juiz verificara se existem nos autos elementos suficientes para o
julgamento integral do mérito, ou para o julgamento parcial, ou, ainda, se ha necessidade de
producado de provas em audiéncia.

O julgamento antecipado pressupde a desnecessidade de outras provas, sem proferir decisédo
saneadora, necessaria apenas para a abertura da fase de instrucdo. A expressao “julgamento
antecipado do mérito” fica restrita a hipétese em que o juiz examina o pedido do autor, proferindo
sentencga de procedéncia ou de improcedéncia (art. 487, |, do CPC).

Ha duas situacfes em que cabera o julgamento antecipado. Nelas, como ndo ha necessidade de
instrucdo, passa-se diretamente da fase postulatéria e ordinatéria para a decisoria, sem que,
entre elas, haja a fase instrutéria. As situacdes séao:

1. Quando o réu ndo contestar e a revelia fizer presumir verdadeiros os fatos narrados na
inicial (art. 355, 1l, do CPC);
2. Quando nao houver necessidade de producao de outras provas (art. 355, I).

Julgamento parcial do mérito

Concluida a fase postulatoria podera acontecer que néo seja possivel promover o julgamento
imediato de todos os pedidos, mas apenas de alguns deles, isto é, somente daqueles que
estejam em condi¢des de julgamento. O CPC autoriza o juiz a proferir o julgamento de mérito
parcial, de um ou alguns dos pedidos, ou de parte deles, sem pér fim ao processo ou a fase de
conhecimento, que devem prosseguir porque os demais pedidos ou parte deles precisam ser
instruidos.

Art. 356, CPC. O juiz decidira parcialmente o mérito quando um ou mais dos pedidos
formulados ou parcela deles:

e | - mostrar-se incontroverso;
e || - estiver em condi¢cbes de imediato julgamento, nos termos do art. 355.

81° A decisado que julgar parcialmente o mérito podera reconhecer a existéncia de
obrigacéo liquida ou iliquida.

82° A parte podera liquidar ou executar, desde logo, a obrigacédo reconhecida na deciséo
gue julgar parcialmente o mérito, independentemente de caucéo, ainda que haja recurso
contra essa interposto.

83° Na hipotese do 8§2°, se houver transito em julgado da deciséo, a execucéo sera
definitiva.

84° A liquidacéo e o cumprimento da deciséo que julgar parcialmente o mérito poderéo
ser processados em autos suplementares, a requerimento da parte ou a critério do juiz.

85° A decisédo proferida com base neste artigo é impugnavel por agravo de instrumento.

https://trilhante.com.br


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art355
https://trilhante.com.br

Destaca-se que 0 processo sO terd uma sentenca, ja que ela é o ato que lhe pde fim ou encerra a
fase de conhecimento. No entanto, 0 mérito podera ser apreciado ndo apenas na sentenca, mas
em decisGes de mérito, proferidas em carater interlocutério. O recurso cabivel para o julgamento
parcial do mérito é o agravo de instrumento.

Se houver o julgamento parcial, a parte tem a possibilidade de executar ou liquidar desde logo a
obrigacéo reconhecida. Se houver agravo, e enquanto houver recurso pendente, a execucao sera
provisoria; se nao, sera definitiva.

Saneamento do processo

Caso nao ocorra o julgamento antecipado, total ou parcial do mérito, e tomadas as providéncias
preliminares, o juiz ir4 proferir decisdo de saneamento, assim como a organiza¢cao do processo.
Como ja houve a audiéncia de conciliacdo ou mediagcédo, em regra, nhao sera designada nova
audiéncia para conciliacdo e saneamento do processo. Ambos devem ser feitos por uma decisao
interlocutoria, na qual o juiz:

Resolvera as questdes processuais pendentes, se houver;

Delimitara as questdes de fato sobre as quais recaira a atividade probatoria, especificando
0S meios de prova admitidos;

Definira a distribuicdo do 6nus da prova;

Delimitard as questdes de direito relevantes para a decisdo de mérito, e designara
audiéncia de instrucao e julgamento (se necessario).

Ressalte-se que, se a causa apresentar complexidade em matéria de fato ou de direito, o juiz
devera designar audiéncia para o saneamento do processo, em cooperacao com as partes. O
objetivo dessa audiéncia € possibilitar que as partes esclarecam as suas alegacoes, trazendo
mais elementos para promover o saneamento e a organiza¢ao do processo, decidindo sobre as
questdes controvertidas e sobre as provas necessérias.

Ao promover o0 saneamento, 0 juiz deliberara sobre as provas necessarias para a instrugdo do
processo. Se autorizar a prova testemunhal, designara data para a audiéncia de instrucéo e
julgamento, concedendo as partes prazo ndo superior a 15 dias para arrolar testemunhas, no
méaximo 10 (sendo trés, no maximo, para a prova de cada fato). O juiz poderd, ainda, limitar o
namero de testemunhas, levando em conta a complexidade da causa e os fatos a serem
demonstrados. Se determinar pericia, devera observar o disposto no art. 465 do CPC.
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